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32 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA-MEX/DF

Documento de Formalização da Demanda 97/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 97/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva 31/05/2026 00:00 160058 DAVID GOMES DE 
ARAUJO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de uniformes, tecidos e aviamentos para o Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva do 32º Grupo de Artilharia de
Campanha.

2. Justificativa de Necessidade

O Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva do 32º Grupo de Artilharia de Campanha tem como missão formar Oficiais da
reserva. Todos os anos, o Núcleo contribui para a Força Terrestre formando 40 Oficiais da Arma de Artilharia ou do Serviço de
Intendência que irão compor parte dos quadros da tropa.

Tendo em vista a formação com excelência destes militares faz-se necessária a aquisição de Fardamentos e Acessórios, para munir
a reserva de materiais deste Núcleo de itens para os Alunos utilizarem durante o Curso de Formação. O uso constante e anual
destes artigos por todos os Alunos, produz um desgaste nos mesmos, fazendo surgir a importância de realizar estas Aquisições
periodicamente, de forma a favorecer a boa apresentação dos futuros Oficiais da Reserva.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS FARDAMENTO / ACESSÓRIO 1,00 27.000,00 27.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DAVID GOMES DE ARAUJO
Instrutor de Intendência do NPOR/32º GAC

 

 

UASG 160058

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 Em atenção ao disposto no Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, justifica-se o envio extemporâneo do DFD em razão de falha no 

acompanhamento dos prazos administrativos durante a consolidação das demandas do setor. A situação decorreu do acúmulo de atividades 
administrativas concomitantes e da necessidade de priorização de demandas urgentes, situações que impactaram o controle interno dos prazos 
previstos para encaminhamento do presente documento. Ressalta-se que a presente demanda permanece necessária ao adequado funcionamento 
das atividades desta UG, inexistindo qualquer intenção de descumprimento das normas de planejamento das contratações.
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.


	UASG 160058
	32 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA-MEX/DF
	Documento de Formalização da Demanda 97/2026
	Número do Documento de Formalização da Demanda: 97/2026
	1. Informações Gerais
	2. Justificativa de Necessidade
	3. Materiais/Serviços
	3.1 Materiais
	3.2 Serviços

	4. Responsáveis
	5. Acompanhamento
	6. Relacionamentos


		2026-05-20T23:38:31-0300




